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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE ANANIAS

GABINETE DA PREFEITA
ALTERA MINUTA DE DECRETO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Decreto no 025/2020, de 17 de abril de 2020.
 

Altera Minuta de Decreto e dá outras
providências.

 
A Prefeita Municipal de Tenente Ananias, estado do Rio
Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais,
Considerando as disposições do parágrafo único, Art. 1o e o
Art. 45, da Lei Orgânica Municipal;
Considerando a constatação de erro de digitação no Decreto
Municipal no 023/2020,
 
DECRETA:
 
Art. 1o A Minuta do Decreto no 023, de 8 de abril de 2020,
passa a vigorar com a seguinte redação:
Determina Instauração de Sindicância Especial Administrativa,
Regulamenta a Lei Municipal no 235/2019, Instituindo
Procedimentos Refe- rentes à Sindicância Administrativa e dá
outras providências.
Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário.
 
Pref. Mun. de tenente Ananias/RN.
Gabinete da Prefeita, em 17 de abril de 2020.
 
LARISSA LISIANE DA CUNHA ROCHA JÁCOME
Prefeita Municipal
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